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CHIAflA NOS TERMOS DA LEI ti. 4.400 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1981

CaIxa Postal. 09— São Lula - Maranhão

RESOLUÇÃO NO 092/91-CONSUN/UEMA

FIXA O VALOR DA SEMESTRALIDADE PARA
• 13 PRIMEIRO: SEMESTRE IETIVO DE 1991.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE ES
TADUAL DO MARANHO, no uso de suas atribuições legais,

considerando o deliberado por este Conselho nesta data,

RESOLVE:

Art. 10 — Fixar em CR$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS CRU
ZEIROS) o valor da Semestralidade para o primeiro semestre letivo
de 1991.

Parágrafo Ünico — A Semestralidade será dividida em três
parcelas iguais de CR$ 500,00 (QUINHENTOS CRUZEIROS) , sendo a pri
meira paga no ato da matrícula e as demais conforme Calendário Es
colar.

Art. 20 — Aprovar a tabela, Anexo I,desta Resolução que
estabelece valores correspondentes a atestados, certificados, decla
rações e outras taxas e contribuições decorrentes de fatos que de
pendem de opção dos alunos.

SAIA DAS SESSÕES, 14 de janeiro de 1991.

/7
PROF.JOAQUIM CZAR DOS SANOS

Presidente.
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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N. 4.400 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1981

Caixa Postal, 09— São Luis - Maranhão

1NEXO 1 DA sOi3uçÃo NO O92/91-CONStJN/tJE

ESPECIFICAÇÃO DO DOCUMENTO j VALOR EM CR$

Histórico Esãolar 2 via

Trans fernõia

Trancamento de matrícula

Declaraço,Atestado e Certido

Trabalho Suplementar(2 chamada)

Documento de Conclusao de Curso 2Q via

Cópia Oficial do Currículo

Disciplina isolada (Taxa p/disciplina)1

Cancelamento de disciplina / I/

50,00

50,00

50,00

50,00

150,00

50,00

50,00

1.500,00

50,00


